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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


EMENDA N° 2
ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 85/2025
1) Inclui Parágrafo único ao artigo 8º do Projeto de Lei nº 85, de 12 de setembro de 2025:
“Art. 8º (...)
Parágrafo único. As despesas deverão ser designadas pela Secretaria Municipal de Educação e aprovadas pelo Conselho Municipal de Educação".
Plenário “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de outubro de 2025.

Vereador IELO
PDT
JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por finalidade incluir parágrafo único ao artigo 8º do Projeto de Lei nº 85/2025, com o intuito de estabelecer de forma expressa a responsabilidade pela designação e aprovação das despesas decorrentes da execução da norma.

A proposta visa assegurar maior transparência e controle na aplicação dos recursos públicos, determinando que as despesas sejam designadas pela Secretaria Municipal de Educação e submetidas à aprovação do Conselho Municipal de Educação.
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